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DECRETO N® 77 , DE 21 DE MAIO DE 2021 - LEI N.3061

Abre no orçamento vígenfá crédito adicional suplementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de RSl.213.710.00 distribuídos as seauintes dotações:

01 03 01 Controiadoria Geral do Município

36 04.122.0002.2006.0000 Manutenção da Controiadoria Geral do Municfpío
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
001 Recursos Ordinários

7.000.00
F.R,; 1 001 00

01 OS 01 Sec. Mun. de Plan., Orç. e Avaliação

150 04,121.0002.2019.0000 Manut. da Sec. Mun.de Planejamento, Orç. e AvaBação
3.1.91.13.00 CONTRiBUiÇÕES PATRONAIS
001 Recursos Ordinãnos

100 000 Gerai

10.000,00
F.R.: 1 001 00

01 11 01

877

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

04.122.0002.2077.0000

3,1 01 13 nn

001

100 000

Manut. da Sec. Mun.de Serviços Públicos
cnNTRiRi.iiçAp.»; patronau?
Recursos Ordinários

Gerai

35.000,00
F R • 1 nm nn

01 12 01 Fundo Munidpal de Saúde

938 10.301.0012.2122.0000

3 1 on 11 .nn

001

300 000

Manutenção da ESF
UFMC-iMFMTOR F UANTARENS FIVA-F - PF.RRO.A!. CIVIL

Recursos Ordinários

Saúde

231.500.00
F R • 1 nm nn

947

952

10.301.0012.2124.0000

3.1.90.11.00

001
nno

10.301.0012.2127.0000

3.1.90.11.00

001

300 000

Manutenção da Equipe Mulddisdplinar
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML

Recursos Ordinários

S FIXAS - PESSOAL CML

Saúde Bucal

NTOSEVANTAG

ursos urainários

aúd

15.000,00
F.R.: 1 001 00

22.500,00
F.R.: 1 001 00








